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EMENTÁRIO 

 

Tribunal mantém absolvição imprópria de ré pela prática de crime de injúria preconceituosa 

 

Os desembargadores da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro decidiram, por 
unanimidade de votos, manter a absolvição imprópria da ré, com aplicação de medida de segurança de tratamento 
ambulatorial, pelo crime de injúria preconceituosa. 

No caso em questão, a acusada, pela janela de seu apartamento, chamou de macaquinha e macaquinho as vítimas, tia e 
sobrinho, que saíam do prédio onde reside o avô da criança. 

No voto, o relator, desembargador Peterson Barroso Simão, destaca ser inegável que as ofensas foram praticadas com a 
utilização de elementos preconceituosos. Dessa forma, o fato das testemunhas de defesa serem uníssonas ao afirmarem 
que nunca souberam de qualquer fato ofensivo praticado pela acusada, não a isenta de responsabilidade penal em razão 
das injúrias preconceituosas comprovadamente proferidas contra as vítimas, ainda que aquele tenha sido um ato isolado na 
vida da acusada. 

Por fim, o magistrado concluiu que está presente a causa excludente da culpabilidade, porque provada a inimputabilidade 
da acusada, que na época do crime estava sob curatela. 

Este processo integra o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 1, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. Clique 
neste link para acessar a íntegra. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0078706-94.2020.8.19.0000 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000001&Version=1.1.19.0
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000001&Version=1.1.19.0
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.053.00593


Relator(a): Desª. Rosa Helena Penna Macedo Guita 
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E M E N T A REVISÃO CRIMINAL AJUIZADA PELO PRÓPRIO APENADO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 
POSTULATÓRIA. APENADO QUE, INTIMADO, PEDIU PARA SER PATROCINADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA QUE, 
POR SEU TURNO, SE MANIFESTOU NO SENTIDO DE QUE FOSSE EXTINTA A AÇÃO REVISIONAL SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. Embora o artigo 623 do Código de Processo faculte ao próprio apenado o ajuizamento da 
citada ação, há de sobre ele se sobrepor o artigo 133 da Constituição Federal em consonância com o artigo 1º, I, do Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil, que atribui aos profissionais regularmente habilitados a capacidade de postular em 
Juízo. Defensoria Pública que, instada a se manifestar, optou por não assumir o patrocínio da presente ação revisional. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE UM DOS PRESSUPOSTOS DE 
VALIDADE. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça  

 

Fonte: eJURIS 
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Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa: a irredutibilidade das opiniões 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.079    

 

Supremo nega habeas corpus a conselheiro afastado do TCE-MS 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu pedido de Habeas Corpus (HC 224327) em que os advogados de Iran Coelho das 
Neves, conselheiro afastado do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS), pediam para ele retornar 
ao exercício de suas funções. Neves é investigado no âmbito da Operação Lama  

Asfáltica, que apura ilegalidades em processo licitatório e contrato no âmbito da corte de contas. 

  

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/135132235
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1079.pdf


Por decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o conselheiro foi afastado do cargo por 180 dias, foi proibido 
de acessar as dependências do tribunal e de manter contato com demais investigados e servidores, e está sob monitoração 
eletrônica. 

No HC ao Supremo, sua defesa pedia que ele retornasse ao cargo sob alegação de que a renúncia à presidência do TCE e 
sua disposição de não concorrer à reeleição o impedem de exercer a função de ordenador de despesas e de ter qualquer 
influência sobre a investigação. Argumentava, ainda, que seu afastamento prejudica o próprio tribunal de contas, na medida 
em que auditores substitutos de conselheiros têm competências restritas e não podem votar matérias administrativas, 
incluindo a própria eleição interna, que foi cancelada. 

Ao analisar o HC, o ministro Alexandre de Moraes verificou que o afastamento de Neves se deu por decisão monocrática 
de ministro do STJ e o pedido de reconsideração da decisão foi rejeitado pela Presidência daquele tribunal, ou seja, ainda 
não foi encerrada a análise do caso na instância competente. De acordo com o ministro, o exame de habeas corpus pelo 
STF, nessas circunstâncias, só é permitida em casos excepcionais ou se houver anormalidade, o que não verificou no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina reativação de contas nas redes sociais do deputado federal eleito Nikolas Ferreira 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a reativação das contas do deputado federal eleito Nikolas Ferreira (PL-MG) 
nas redes sociais Facebook, Instagram, Telegram, Tik Tok, Twitter e YouTube. Na decisão, tomada nos autos do Inquérito 
(INQ) 4923, o ministro também estabelece que o parlamentar deve se abster de publicar, promover, replicar e compartilhar 
notícias fraudulentas, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. 

Em decisão do dia 11/1, o ministro havia determinado que as empresas, no prazo de duas horas, realizassem o bloqueio 
das contas do deputado, com o fornecimento de seus dados cadastrais ao STF e a integral preservação de seu conteúdo, 
sob pena de multa diária. Em 18/1, ele autorizou a reativação das contas do senador eleito Alan Rick (União-AC), cujo 
bloqueio foi imposto na mesma decisão referente aos perfis do deputado federal. Na ocasião, o ministro atendeu a 
requerimento formulado pelo presidente do Senado Federal, senador Rodrigo Pacheco. 

Extensão do pedido 

O ministro verificou que os argumentos veiculados para a liberação das contas do senador se mostram aplicáveis em relação 
a Nikolas Ferreira, considerando a identidade da situação jurídica decorrente de sua condição de parlamentar eleito. Ele 
apontou que a liberação permite que os parlamentares possam voltar a utilizar suas redes sociais “dentro do mais absoluto 
respeito à Constituição Federal e à legislação". 

Em sua decisão, o ministro Alexandre considerou, ainda, a análise individualizada da situação do deputado, que parou de 
divulgar conteúdos ilícitos e voltados a transgredir a integridade do processo eleitoral, além de não ter mais incentivado a 
realização de atos antidemocráticos. Por essa razão, entendeu que é viável a reativação dos perfis, mantendo-se, porém, a 
remoção das postagens irregulares veiculadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF aplica multa de R$ 1,2 milhão à plataforma Telegram por descumprimento de decisão 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicou multa no valor de R$ 1,2 milhão à plataforma 
de mensagens Telegram por descumprimento de decisão por ele proferida anteriormente. No dia 11/1, o ministro havia 
determinado que a empresa, no prazo de duas horas, realizasse o bloqueio de cinco canais, com o fornecimento de seus 
dados cadastrais ao STF e a integral preservação de seu conteúdo, sob pena de multa diária de R$ 100 mil. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D501280%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C49cb58e9e6cb4674d21008db0044e728%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638104068179753189%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=SsRmRaYKhjLKOPcR38hoq0heN%2BPKRm9XPHGsOrWnX%2BE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D501257%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C49cb58e9e6cb4674d21008db0044e728%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638104068179753189%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=4eWhMw5B%2BV1z4eai7FQVPAZuQs0Ut%2Bl2Tv6IXvlUCwA%3D&reserved=0


O Telegram informou o cumprimento parcial da ordem de bloqueio, mas indagou qual o conteúdo do canal do deputado 
federal eleito Nikolas Ferreira (PL-MG) deveria ser pontualmente bloqueado. Já a plataforma Rumble cumpriu a 
determinação do ministro Alexandre de Moraes. 

Em sua decisão, proferida no Inquérito (INQ) 4923, o ministro observou que, como qualquer entidade privada que exerça 
sua atividade econômica no território nacional, a empresa Telegram deve respeitar e cumprir, de forma efetiva, as decisões 
do Poder Judiciário, cabendo demonstrar inconformismos por meio de recursos permitidos pela legislação brasileira. 

Ele ressaltou que o bloqueio dos canais buscou cessar a divulgação de manifestações criminosas, e o descumprimento de 
decisões indica a concordância e colaboração indireta com a continuidade do cometimento dos crimes. 

Ainda segundo o ministro, a medida de bloqueio não configurou qualquer censura prévia, até porque não há qualquer 
proibição dos investigados em manifestarem-se em redes sociais ou fora delas, como vários continuam fazendo, mas visou 
interromper a divulgação de discursos com conteúdo de ódio, subversão da ordem e incentivo à quebra da normalidade 
institucional e democrática. 

Por fim, o ministro explicou que o valor da multa foi calculado levando em conta que transcorreram 12 dias entre o 
recebimento da ordem judicial e a data de hoje. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caso Henry Borel: STF mantém prisão preventiva de Jairinho 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o Habeas Corpus (HC) 223357 e manteve a prisão 
preventiva do ex-vereador Jairo Souza Santos Júnior, denunciado pela morte do menino Henry Borel, em 2021, no Rio de 
Janeiro. Jairinho, como é conhecido, pedia que lhe fosse estendido o mesmo direito concedido à Monique Medeiros, mãe 
do menino, que, por decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), passou a responder ao processo em liberdade. O mesmo 
pedido já havia sido negado pelo próprio STJ. 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes afirmou que os pedidos de extensão formulados por corréus decorrem do 
tratamento jurídico isonômico que deve ser conferido a todos os acusados que integram a mesma relação jurídico-
processual. Entretanto, no caso de Jairinho, o próprio STJ deixou claro que a situação jurídica do ex-vereador é “inteiramente 
distinta” da situação de sua ex-companheira. Enquanto Jairinho é acusado de ter agredido fisicamente o menino, causando 
lesões que o levaram à morte, é imputada à mãe do menino a prática de omissão, na medida em que poderia ter evitado as 
agressões ao filho e não o fez. 

No pedido ao STF, a defesa de Jairinho alegou, sem sucesso, que a instrução processual já se encerrou para ambos, que 
não há contemporaneidade para manutenção da prisão preventiva, que não pode servir como antecipação da pena, e que 
ele tem condições pessoais favoráveis, já que é réu primário, filho de pai idoso e pai de três filhos (sendo dois menores de 
idade). Por esse motivo, seria possível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares alternativas. Mas, 
segundo o ministro Gilmar Mendes, o STJ acertou ao negar ao ex-vereador o pedido de extensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém prisão preventiva do ex-deputado Roberto Jefferson 

 

O ministro Alexandre de Moraes decidiu manter a prisão preventiva do ex-deputado federal Roberto Jefferson.  

De acordo com o ministro, não houve alteração na situação fática que justificou a custódia. Jefferson é réu em ação penal 
por incitação à prática de crime e por tentar impedir ou restringir, com emprego de violência ou grave ameaça, o livre 
exercício dos Poderes da União e dos estados, além de calúnia e homofobia. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501214&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501197&ori=1


O ex-parlamentar estava em prisão domiciliar entre janeiro a outubro de 2022, mas a desobediência às medidas cautelares 
impostas, como conceder entrevistas sem autorização prévia e usar redes sociais, levou o relator a decretar novamente a 
custódia preventiva. No cumprimento da ordem de prisão, pela Polícia Federal, Jefferson disparou uma rajada de mais de 
50 tiros, além de lançar três granadas contra a equipe. 

Código de Processo Penal 

A análise do ministro se deu com base em regra do Código de Processo Penal (artigo 316, parágrafo único), com redação 
dada pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que exige a revisão, a cada 90 dias, da necessidade de manutenção da 
prisão preventiva, mediante decisão fundamentada. 

Na decisão, tomada na Petição (PET 9844), o ministro afirmou que as inúmeras condutas que levaram à decretação da 
preventiva de Jefferson podem, inclusive, configurar novos crimes, entre eles os delitos de calúnia, difamação, injúria, de 
abolição violenta do Estado Democrático de Direito e de incitar publicamente, animosidade entre as Forças Armadas, ou 
delas contra os poderes constitucionais, as instituições civis ou a sociedade. 

O relator destacou ainda que a gravíssima conduta do preso, quando efetivada sua prisão, revela a necessidade da 
manutenção da restrição da liberdade. Ele ressaltou que o ex-parlamentar mantinha em casa armamento de elevado 
potencial ofensivo, além de vultosa quantidade de munições utilizada para atentar contra a vida de policiais federais que 
foram cumprir a ordem de prisão. 

   

Leia a notícia no site 

 

STF conclui análise de prisões após audiência de custódia pelos atos de 8 de janeiro 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concluiu nesta sexta-feira (20/1) a análise da situação 
dos presos por envolvimento em atos de terrorismo e na destruição de prédios públicos. Foram analisadas 1.459 atas de 
audiência relativas a 1.406 custodiados. No total, 942 pessoas tiveram a prisão em flagrante convertida em prisão preventiva 
e 464 obtiveram liberdade provisória, mediante medidas cautelares, e poderão responder ao processo com a colocação de 
tornozeleira eletrônica entre outras medidas. 

Desde as prisões nos dias 8 e 9 de janeiro, foram realizadas até o último dia 17, sob a coordenação da Corregedoria do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 1.459 audiências de custódia, sendo 946 feitas por magistrados do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF-1) e 513 por juízes do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT). 

As decisões estão sendo remetidas ao Diretor do Presídio da Papuda e ao Diretor da Polícia Federal. Além disso, o ministro 
determinou que a Procuradoria Geral da República (PGR), a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
sejam intimadas para pleno conhecimento das decisões. 

Fundamentação 

942 prisões em flagrante foram convertidas em prisões preventivas para garantia da ordem pública e para garantir a 
efetividade das investigações. Nos casos, o ministro apontou evidências dos crimes previstos nos artigos 2º, 3º, 5º e 6º (atos 
terroristas, inclusive preparatórios) da Lei 13.260/2016, e nos artigos do Código Penal: 288 (associação criminosa); 359-L 
(abolição violenta do estado democrático de direito); 359-M (golpe de estado); 147 (ameaça); 147-A, inciso 1º, parágrafo III 
(perseguição); e 286 (incitação ao crime). 

O ministro considerou que as condutas foram ilícitas e gravíssimas, com intuito de, por meio de violência e grave ameaça, 
coagir e impedir o exercício dos poderes constitucionais constituídos. Para o ministro, houve flagrante afronta à manutenção 
do estado democrático de direito, em evidente descompasso com a garantia da liberdade de expressão. Nesses casos, o 
ministro considerou que há provas nos autos da participação efetiva dos investigados em organização criminosa que atuou 
para tentar desestabilizar as instituições republicanas e destacou a necessidade de se apurar o financiamento da vinda e 
permanência em Brasília daqueles que concretizaram os ataques. 

Outras 464 pessoas obtiveram liberdade provisória com aplicação de medidas cautelares. Em relação a esses investigados, 
o ministro considerou que, embora haja fortes indícios de autoria e materialidade na participação dos crimes, especialmente 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D501128%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cb522b45d7f6d4ab73fec08dafeb292c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638102340230334653%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=NYG37UHSU57MreVl0hRcG20w%2FXtiysByJ73cQum9EOw%3D&reserved=0


em relação ao artigo 359-M do Código Penal (tentar depor o governo legalmente constituído), até o presente momento não 
foram juntadas provas da prática de violência, invasão dos prédios e depredação do patrimônio público. Por isso, o ministro 
entendeu que é possível substituir a prisão mediante as seguintes cautelares: 

⁃ proibição de ausentar-se da comarca; ⁃ recolhimento domiciliar no período noturno e nos finais de semana com uso de 

tornozeleira eletrônica a ser instalada pela Polícia Federal em Brasília; ⁃ obrigação de apresentar-se ao Juízo da Execução 

da comarca de origem, no prazo de 24 horas e comparecimento semanal, todas as segundas-feiras; ⁃ proibição de ausentar-
se do país, com obrigação de realizar a entrega de passaportes no Juízo da Execução da Comarca de origem, no prazo de 

cinco dias; ⁃ cancelamento de todos os passaportes emitidos no Brasil em nome do investigado, tornando-os sem efeito; ⁃ 
suspensão imediata de quaisquer documentos de porte de arma de fogo em nome do investigado, bem como de quaisquer 

certificados de registro para realizar atividades de colecionamento de armas de fogo, tiro desportivo e caça; ⁃ proibição de 

utilização de redes sociais; ⁃ proibição de comunicar-se com os demais envolvidos, por qualquer meio. 

Todas as atas das audiências de custódia realizadas e enviadas ao STF, bem como as decisões tomadas pelo ministro, 
podem ser acessadas pelos advogados dos envolvidos mediante cadastro no sistema de Peticionamento Eletrônico do 
tribunal por meio da PET 10820. Embora o caso corra em segredo de Justiça, a tramitação eletrônica pode ser consultada 
no site do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Brumadinho: presidente do STF determina andamento imediato de processo na Justiça Federal 

 

A presidente, ministra Rosa Weber, determinou à Justiça Federal de Minas Gerais que promova imediatamente o andamento 
do processo penal que apura os responsáveis por crimes cometidos no rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão, 
em Brumadinho (MG). O objetivo da decisão, tomada nos autos da Recurso Extraordinário (RE) 1384414, é evitar a 
prescrição de delitos.  

Em sessão virtual finalizada em 16/12/2022, ao julgar recurso contra decisão do relator, ministro Edson Fachin, que havia 
reconhecido a competência da justiça estadual, a Segunda Turma do STF decidiu que a competência no caso era da Justiça 
Federal. Como havia o risco da prescrição em abstrato dos crimes ambientais, familiares das vítimas pediram o imediato 
cumprimento da decisão do Supremo.   

Prazo prescricional 

A ministra Rosa Weber destacou que a Segunda Turma invalidou os atos decisórios praticados pela Justiça estadual, entre 
eles o ato de recebimento da denúncia. Como consequência, havia risco iminente de prescrição de todos os delitos 
imputados na denúncia cuja pena máxima não exceda a dois anos, considerando que os fatos foram consumados em 
25/1/2019. Nesses casos, o prazo prescricional é de quatro anos. 

Devido a essas circunstâncias excepcionais, a ausência de publicação do acórdão da Segunda Turma ou da certificação de 
seu trânsito em julgado (quando não cabe mais recurso), uma vez já publicada a ata de julgamento, não impede a eficácia 
da decisão no sentido de determinar a imediata remessa dos autos ao juízo da 9ª Vara Federal de Belo Horizonte, para que 
dê andamento ao caso. 

Urgência 

A ministra atuou com base na atribuição prevista no artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que confere a 
competência à Presidência da Corte para decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias. 

  

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D500910%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cf7f89492a1544bc6b45308dafb8de913%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638098884195599234%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2F4muBGfWKjTZnyejutqMkD7HDqW0jD2y0hCRtvgYOd0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D500752%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cd4a93f7d8fea423a184d08daf9fb94c5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638097156205096789%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=vc0CcUAN5ZFNVxf665tM%2B2lnZiNhYPrOXorpqtZ%2FwCQ%3D&reserved=0


 

STF abre inquérito para apurar condutas de três deputados federais nos atos terroristas de 8/1 

Segundo o pedido da PGR, as condutas se referem a postagens, em redes sociais, de incentivo e apoio aos atos 
antidemocráticos. 

 

A pedido da PGR, STF abre três inquéritos e amplia investigação sobre atos terroristas de 8/1 

Sete crimes serão investigados: terrorismo; associação criminosa; tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito; tentativa de golpe de Estado; ameaça; perseguição; e incitação ao crime. 

 

Fonte: STF 
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Tribunal concede liberdade a condenado por tráfico que foi torturado por policiais para obtenção de 
confissão 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, deferiu pedido 
de liminar em habeas corpus para conceder liberdade a um homem condenado por tráfico de drogas que teria confessado 
o crime após sofrer tortura dos policiais militares. 

De acordo com os autos, os policiais agrediram o suspeito tanto para obter a confissão quanto para encontrar o local em 
que as drogas estavam escondidas. Segundo o homem, os agentes desferiram vários socos na abordagem e também 
aplicaram descargas elétricas em suas partes íntimas com a pistola de choque taser. 

Apesar de ter sido juntado ao processo laudo pericial que indica lesões físicas compatíveis com o relato do acusado, o 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) manteve condenação à pena de cinco anos e dez meses por tráfico de 
entorpecentes por entender que, conforme a teoria da fonte independente, haveria nos autos outros elementos suficientes 
para indicar a prática do crime.  

Tortura é crime hediondo e não pode ser admitida pelo Judiciário 

O ministro Og Fernandes destacou que a sentença e o acórdão do TJMT reconheceram que as provas coletadas resultaram 
de tortura policial. Segundo explicou, "trata-se de um crime equiparado a hediondo, que não pode ser admitido e tolerado 
pelo Poder Judiciário sob nenhum aspecto". 

Na decisão, o ministro também destacou que a manutenção da condenação pelas instâncias ordinárias, baseada na teoria 
da fonte independente, não é razoável. Conforme observou, não é possível separar das demais provas a conduta de policiais 
que praticaram tortura. 

A concessão de liberdade vale até o julgamento do mérito do habeas corpus na Quinta Turma, sob relatoria do ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501012&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500967&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0009E.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0009E.pdf


Leia a notícia no site 

 

É nulo o consentimento para ingresso da polícia em residência após prisão em flagrante por motivo 
diverso 

 

A Sexta Turma absolveu um indivíduo do crime de tráfico de drogas por considerar ilícitas as provas colhidas após a entrada 
de uma equipe policial em sua casa, em virtude da existência de um constrangimento ambiental/circunstancial. Para o 
colegiado, não houve fundadas razões, tampouco comprovação de consentimento válido para a realização de busca 
domiciliar, após o morador ter sido preso em flagrante, na rua, por porte ilegal de arma de fogo. 

Segundo os autos, foi recebida denúncia anônima sobre um indivíduo que estaria armado em via pública. Ao confirmar a 
situação, os policiais o prenderam e, diante da informação de que ele possuía antecedente por crime de tráfico, dirigiram-se 
até a sua residência. 

Após a suposta autorização do homem detido, a polícia entrou na casa com cães farejadores e localizou entorpecentes. 
Como resultado, o indivíduo foi processado pelos crimes de tráfico de drogas e porte de arma de fogo. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo, ao analisar recurso, manteve a condenação, sob o argumento de que ele autorizou a 
entrada dos policiais na sua casa. A corte de origem entendeu que havia materialidade e autoria comprovadas do tráfico de 
drogas, o que autorizaria o ingresso policial sem mandado judicial. 

Falta de indícios consistentes da prática do crime no interior da residência 

Relator do habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti Cruz explicou que o caso não trata de averiguação de informações 
consistentes sobre a existência de drogas no local, pois não foi feita referência à prévia investigação, tampouco à 
movimentação típica de tráfico. 

Conforme ressaltou o ministro, a denúncia que gerou a atuação policial não citou a presença de drogas no imóvel, mas 
apenas de arma de fogo em via pública distante do domicílio. 

O relator destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já definiu que o ingresso forçado em domicílio, sem mandado 
judicial, apenas é legítimo quando há fundadas razões, justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, de que está 
ocorrendo situação de flagrante delito no interior da residência. 

Nesse sentido, Schietti apontou o REsp 1.574.681, julgado pela Sexta Turma, no qual não foi admitido que a mera 
constatação de situação de flagrância, após a entrada na casa, justificasse a medida. 

"Não seria razoável conferir a um servidor da segurança pública total discricionariedade para, a partir de mera capacidade 
intuitiva, entrar de maneira forçada na residência de alguém", reforçou. 

O ministro lembrou, ainda, que o direito à inviolabilidade não protege apenas o alvo da atuação policial, mas também todos 
os moradores do local. 

Não houve comprovação do consentimento para o ingresso em domicílio 

Schietti observou o entendimento adotado no HC 598.051, da Sexta Turma, e reafirmado no HC 616.584, da Quinta Turma, 
o qual levou em consideração alguns requisitos para validade do ingresso policial nesses casos, por exemplo, declaração 
assinada da pessoa que autorizou a ação e registro da operação em áudio/vídeo.  

O magistrado apontou que caberia aos agentes que atuam em nome do Estado demonstrar, de modo inequívoco, que o 
consentimento do morador foi livremente prestado, ou que havia em curso na residência uma clara situação de comércio de 
droga, a autorizar o ingresso domiciliar sem consentimento válido do morador. 

Contudo, o relator frisou que "não há, no caso dos autos, nenhuma comprovação do consentimento para o ingresso em 
domicílio". 

Na esfera penal, há relação de desigualdade entre o cidadão e o Estado 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26012023-Tribunal-concede-liberdade-a-condenado-por-trafico-que-foi-torturado-por-policiais-para-obtencao-de-confissao.aspx


O ministro salientou que naquele momento da prisão, mesmo sem coação direta e explícita sobre o acusado, o fato de o 
indivíduo já estar detido, sem advogado, diante de dois policiais armados, poderia macular a validade de eventual 
consentimento, em virtude de um constrangimento ambiental/circunstancial. 

Por fim, Schietti destacou que, se no direito civil todas as circunstâncias que possam influir na liberdade da manifestação de 
vontade devem ser consideradas, na esfera penal isso deve ser observado com maior cautela, pois trata de direitos 
indisponíveis em uma relação manifestamente desigual entre o cidadão e o Estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Interpelação judicial contra o governador de Minas Gerais deve ser analisada após o recesso forense 

 

O vice-presidente, ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, despachou, nesta quarta-feira (18), o pedido 
de interpelação judicial impetrado por dois deputados federais contra o governador de Minas Gerais, Romeu Zema. 

Segundo Og Fernandes, no caso, "não há pedido de liminar para justificar o processamento do pedido no regime de plantão". 

Com isso, Og Fernandes encaminhou o processo para análise do relator do caso no STJ após o recesso forense. 
A interpelação judicial foi distribuída para a relatoria do ministro Humberto Martins, na Corte Especial. 

No processo, os deputados federais Reginaldo Lopes e Zeca Dirceu, atual e futuro líder da bancada do Partido dos 
Trabalhadores (PT) na Câmara Federal, respectivamente, alegaram que, em uma entrevista, o governador de Minas Gerais 
teria questionado a conduta do Governo Federal e, consequentemente, de todos os representantes dos demais Poderes da 
República, durante os ataques contra o Congresso Nacional, o Palácio do Planalto e o Supremo Tribunal Federal, ocorridos 
no dia 8 de janeiro deste ano. 

Segundo os dois deputados federais, Zema teria afirmado que as autoridades trabalharam para que os ataques ocorressem, 
de modo que as ações eram desejadas, para que pudessem, como vítimas, obter supostos ganhos com a sociedade 
brasileira e a comunidade internacional. 

Não há pedido de liminar para justificar o processamento do pedido no regime de plantão 

Na interpelação judicial, os deputados sustentam que nas frases ditas por Zema há elementos tipificadores de crime contra 
a honra dos interpelantes, bem como diversas outras autoridades. Nesse sentido, segundo os parlamentares, a fim de 
preparar ações cível e penal contra o governador, eles pedem a notificação de Zema para que esclareça eventual erro de 
expressões ou sua equívoca destinação nas supostas acusações.  

Ao remeter o processo ao relator para análise após o recesso forense, o ministro Og Fernandes destacou não haver pedido 
de liminar a ser analisado no plantão. 

O presidente em exercício lembrou que, de acordo com o artigo 21, inciso XIII, alínea c, do Regimento Interno do STJ, 
compete ao presidente da corte decidir, durante o recesso do tribunal ou nas férias coletivas dos seus membros, os pedidos 
de liminar em mandado de segurança, podendo, ainda, determinar liberdade provisória ou sustentação de ordem de prisão, 
e demais medidas que reclamem urgência – o que não é o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedoria Nacional recebe dados de tribunais sobre violência doméstica e assédio na Justiça 

 

Fundos municipais são criados em 14 cidades para fortalecer políticas penais 

 

Tabelas do CNJ permitem monitorar processos judiciais sobre intolerância religiosa 

 

Fonte: CNJ 
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